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2014-0.272.793-0 R$ 2.000,00 Patricia dos Santos Melo Barreto 274.383.658-08
EMEF’s – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00

Processo Valor Nome do Responsável CPF
2014-0.272.803-0 R$ 2.000,00 Sueli Alves Manso 147.063.238-19
2014-0.272.834-0 R$ 2.000,00 Carlos Roberto Medeiros Cardoso 057.794.868-75
2014-0.272.850-2 R$ 2.500,00 Elaine Magalhães de Lima Bonança 088.435.228-50
2014-0.272.865-0 R$ 2.000,00 Onézio Eufrázio da Cruz 076.429.188-28
2014-0.272.942-8 R$ 2.000,00 Silda Isabel Salazar R. de Lima 071.112.648-86
2014-0.272.947-9 R$ 2.000,00 Carlos Luiz da Silva 101.028.358-88
2014-0.272.958-4 R$ 2.000,00 Tânia Aparecida Gama 054.640.328-00
2014-0.272.960-6 R$ 2.000,00 Fátima Aparecida Negrão 075.532.838-86

 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 COMUNICADO
Tornar sem efeito o Comunicado nº 128/2014, publicado no 

DOC de 11/07/2014, pág. 91.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 COMUNICADO
Fechamento do Almoxarifado
Informamos que o Almoxarifado de SMADS,localizado à 

Rua Itajaí, 142 Mooca,estará fechado para INVENTÁRIO no 
período de 23/06/15 à 30/06/15 

COMUNICADO SAS CASA VERDE
A Supervisora da SAS Casa Verde, Marcia Regina Varanda 

Jarandilha, no uso das suas atribuições COMUNICA que, em 
virtude da ausência de proponentes para entrega de pro-
postas do edital 18/SMADS/2015, processo administrativo nº 
2015.0.134.339-0,o qual ofertou o Serviço de Proteção Social 
às Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência, para 60 vagas, 
no distrito de Casa Verde/ Limão/Cachoeirinha, com Audiência 
Pública prevista para acontecer em 24/06/2015 as 14:00h, na 
Avenida Imirim, 4328, está CANCELADA.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2015-1-110

COORDENADORIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO, 561/569
2014-0.310.457-0 COORDENADORIA REGIONAL DE 

SAUDE-NORTE
APENACAO:AP.24.010.0037/2015 24. 10- GABINETE DO 

SECRETARIO APENADO:01.989.691/0001-60 SOCIEDADE MER-
CANTIL CENTRO NORTE LTDA TIPO:MULTA MULTA:R$2.569,00 
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL, EM RAZAO DA INEXECU-
CAO TOTAL DO AJUSTE. FICA FACULTADO O PRAZO DE 05(CIN-
CO) DIAS UTEIS CONTADOS DA INTIMACAO DA EMPRESA 
PARA APRESENTACAO DE RECURSO.

2015-0.015.362-8 S.M. DE ASSISTENCIA E DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL

APENACAO:AP.24.010.0012/2015 24. 10- GABINETE 
DO SECRETARIO APENADO:08.992.670/0001-43 S.S. ACRE 
COMERCIO LTDA - ME NR.ATA:03/SMADS/2014TIPO:MULTA 
MULTA:R$11.604,30 PUBLICACAO INDEVIDA.

2015-0.093.515-4 S.M. DE ASSISTENCIA E DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL

APENACAO:AP.24.010.0036/2015 24. 10- GABINETE DO 
SECRETARIO APENADO:20.979.996/0001-36 EXCELENCIA AR-
TIGOS MEDICOS LTDA - ME TIPO:MULTA MULTA:R$720,00 
DESCUMPRIMENTO DO AJUSTE. FICA FACULTADO O PRAZO DE 
05(CINCO) DIAS UTEIS CONTADOS DA INTIMACAO DA EMPRE-
SA PARA APRESENTAC AO DE RECURSO.

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO – COMAS - SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº101 /2015
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO – COMAS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGULAMEN-
TADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM AS DISPOSI-
ÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA A REALIZA-
ÇÃO DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONTROLE SOCIAL DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA NO DIA 22 DE JUNHO DE 2015, 
DAS 14h00 às 17h00, NA SEDE DESTE CONSLHO, SITO À PRAÇA 
ANTONI PRADO , Nº 33, 12º ANDAR, CENTRO, SÃO PAULO/SP.

Carlos Nambu
Presidente em Exercício
COMAS/SP
COMUNICADO COMAS-SP Nº 102/2015
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E; COM 
AS DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, CONVOCA 
OS MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA CENTRAL DA 
XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO, A REALIZAR-SE NO DIA 
23/06/2015, ÁS 09H00, NA SEDE DO CONSELHO, SITO Á PRAÇA 
ANTONIO PRADO, Nº 33, 12º ANDAR, CENTRO, SÃO PAULO/SP.

Carlos Nambu
Presidente em exercício – COMAS/SP

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO – COMAS - SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº 103/2015
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO – COMAS-SP NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGULAMEN-
TADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E; COM AS DISPOSI-
ÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA A SUBSTITUI-
ÇÃO DA JULIANA RODRIGUES LIBERADO POR CAMILA FELICE 
JORGE, COORDENADORA DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA 
CONFERÊNCIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CASA 
VERDE./ CACHOEIRINHA.

CARLOS NAMBU
Presidente em exercício
COMAS/SP

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

 COMUNICADO
Da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social
Para a Empresa BRAZIL DEZ LOCADORA DE VEÍCULOS E 

TRANSPORTES LTDA.
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social COMUNICA que encontra-se à disposição dessa Empresa, 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-
LO -DAMSP -, a fim de que proceda ao recolhimento do valor 
glosado, por decisão do Tribunal de Contas do Município, que 
determina a recomposição do Erário, após julgamento sobre a 
execução dos serviços, no Contrato de nº de 44/SMADS/2007,

O referido documento deverá ser retirado à Rua Libero 
Badaró nº 561/569 – 1º andar – Setor de Contabilidade até o 
dia 24/06/2015, vez que o não atendimento a esta convocação 
implicará em atualização do valor devido.

206 Rogerio de Goes Costa Esporte 383.328.988-03
207 Talita Aparecida Tamborino Educação 308.705.498-47
208 Edna Vieira de Carvalho Educação 842.230.818-53
209 Jessica Maria da Conceição Cavalcante Cultura 344.864.768-32
210 Tatiane Aristides de Souza Educação 300.458.748-32
211 Rosana Ferreira Magalhães Educação 280.571.998-06
212 Teresa Neuma da Silva Freire Educação 113.165.238-02
213 Cilene Aparecida Ribeiro Educação 148.926.018-88

OFICINEIRO
Sorteio Nome Formação CPF
07 Paulo Henrique dos Reis Musicalização 323.021.278-97
08 Jessica Maria da Conceição Cavalcante Musicalização 344.864.768-32

COORDENADOR (A) NAS AREAS ESPORTE E EDUCAÇÃO
07 Edneis Mendes de Oliveira Educação 176.099.938-59
08 Yolanda Pereira Dias Esporte 567.076.494-94
09 Rogerio de Goes Costa Esporte 383.328.988-03

Os candidatos têm direito a impetrar recurso na Diretoria 
Regional de Educação Capela do Socorro, Rua Adib Chammas, 
105 Veleiros – Setor Programas Especiais, no prazo de 3 (três) 
dias úteis a contar da data desta publicação.

 COMUNICADO Nº 882, DE 19 DE JUNHO DE 
2015.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais e conforme o que lhe apresentou a Diretora Re-
gional de Educação, divulga a chamada dos candidatos inscritos 
e selecionados nas Unidades Educacionais abaixo relacionadas, 
obedecida a ordem de classificação, nos termos dos Comunica-
dos SME nº 582, de 10/04/15, publicado no DOC de 11/04/15, 
para a função de Professor de Ensino Fundamental e Médio, 
com fins de atuação nas Escolas Municipais de Ensino Funda-
mental – EMEFs, Escolas Municipais de Ensino Fundamental II e 
Médio – EMEFMs e nas Escolas Municipais de Educação Bilín-
gue para Surdos - EMEBSs, conforme autorização expressa em 
Despacho do Senhor Secretário Municipal de Educação, Ofício 
nº 88/2015/SME G, publicado no DOC de 11/04/15.

ÁREA DO CONHECIMENTO: HISTÓRIA
EMEF OLEGARIO MARIANO

Classif. Nome RG
1 Rosana Benedita de Moraes 19107902-9
2 Anesio Paulo de Souza 13117591-9
3 Marlete Teixeira da Costa 24931083-1
4 Maria margarida Valentim 17166274-X
5 Aparecida dos Santos 16870392-0
6 Michele Peixoto de Campos 28728814-6
7 Denise Lopes Souza 25848090-7
8 Flavia Neves Muniz 35452071-4
9 Gilberto Bento 19999335-X

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 24/06/15, às 10:00 horas, na Rua Adib 
Chammas, nº 112, Bairro: Veleiros, para providências iniciais de 
contração, portando os seguintes documentos:

a)cédula de identidade – RG;
b)documento comprobatório de habilitação específica;
c)demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.
O não atendimento à convocação, no dia e horário acima 

discriminados, implicará na chamada de outros candidatos, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 ADIANTAMENTO
APROVO, nos termos do disposto no Artigo 16 do Decreto 

nº 48.592/07, de 06 de Agosto de 2007, a prestação de conta do 
processo de adiantamento

FEVEREIRO/2015
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
2015-0.023.515-2 R$ 850,00 223.065.058-02 IVETE VIEIRA LIVOTTO
2015-0.023.424-5 R$ 4.000,00 248.763.618-19 ROSANGELA VENANCIO DA SILVA
2015-0.033.187-9 R$ 4.000,00 047.282.588-74 VENILSON MARREIROS DOS SANTOS
2015-0.024.583-2 R$ 4.000,00 055.754.768-71 MARIA DE FÁTIMA SILVA BICALHO

MARÇO/2015
2015-0.055.541-6 R$ 4.000,00 127.801.578-79 JOSE NILTON DA SILVA LOPES
2015-0.055.242-5 R$ 4.000,00 168.893.778-18 FABIANA ANTONICCI
2015-0.055.441-0 R$ 850,00 901.637.538-49 IZILDINHA FURLANETTO FIGUEIREDO
2015-0.055.384-7 R$ 4.000,00 055.754.768-71 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA BICALHO
2015-0.060.472-7 R$ 1.000,00 047.282.588-74 VENILSON MARREIROS DOS SANTOS
2015-0.055.430-4 R$ 850,00 324.421.128-33 NEILA SOUZA RODRIGUES AMARO
2015-0.055.447-9 R$ 4.000,00 251.047.908-35 ROSANGELA ALMEIDA SANTOS SEBASTIÃO
2015-0.055.503-3 R$ 3.750,00 057.992.158-18 LUZIA APARECIDA ROMERO SANCHES PRETO
2015-0.055.233-6 R$ 2.500,00 070.019.538-65 IRACI ALVES DE CASTRO

ABRIL/2015
2015-0.069.115-8 R$ 1.700,00 258.891.328-81 JOÃO BATISTA SOARES DE CARVALHO
2015-0.068.258-2 R$ 850,00 291.279.068-92 CRISTIANA SOARES RAMOS
2015-0.068.275-2 R$ 850,00 072.287.258-59 ANALICE PEREIRA DE CAMPOS
2015-0.068.234-5 R$ 4.000,00 168.893.778-18 FABIANA ANTONICCI
2015-0.068.544-1 R$ 1.000,00 085.405.498-75 ROSA MARIA MARQUES
2015-0.068.248-5 R$ 850,00 077.372.528-86 SALMA RODRIGUES DE SOUZA
2015-0.068.568-9 R$ 1.000,00 056.278.898-02 TANIA MARANESI
2015-0.092.598-1 R$ 4.000,00 078.027.118-19 DOUGLAS SOARES DE MIRANDA
2015-0.068.570-0 R$ 1.000,00 087.090.228-80 ANA PINHEIRO DA SILVA
2015-0.068.513-1 R$ 1.000,00 264.537.878-14 VIVIANE APª LOPES DOMINGUES DE OLI-
VEIRA
2015-0.074.734-0 R$ 1.000,00 013.453.768-80 MARIA APARECIDA DA MOTTA SAKOTANI
2015-0.068.186-1 R$ 1.500,00 055.715.398-01 RITA CRISTINA FERREIRA
2015-0.068.230-2 R$ 4.000,00 877.128.148-72 MARIA ANTONIA RIBEIRO MENDONÇA
2015-0.068.223-0 R$ 4.000,00 187.436.878-30 TANIA CORREA DA SILVA
2015-0.068.259-0 R$ 850,00 140.990.958-19 ADRIANA SALETE DE OLIVEIRA
2015-0.074.730-7 R$ 1.000,00 157.845.978-84 NEIDE CONCEIÇÃO BARBOSA PERIM
2015-0.068.288-4 R$ 850,00 198.475.368-13 CLAUDIA DE FREITAS SANCHES
2015-0.068.623-5 R$ 3.500,00 047.282.588-74 VENILSON MARREIROS DOS SANTOS
2015-0.068.227-2 R$ 4.000,00 127.801.578-79 JOSE NILTON DA SILVA LOPES
2015-0.068.555-7 R$ 1.000,00 136.552.878-28 MARCO ANTONIO MATTOS DE ABREU
2015-0.068.466-6 R$ 850,00 110.199.898-90 MARCO ANTONIO DA COSTA
2015-0.068.239-6 R$ 2.000,00 085.397.788-74 CLENICE CHAGAS RODRIGUES RIBEIRO
2015-0.068.240-0 R$ 4.000,00 248.763.618-19 ROSANGELA VENANCIO DA SILVA
2015-0.068.503-4 R$ 850,00 022.687.538-59 ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA ARAUJO
2015-0.068.283-3 R$ 1.000,00 117.398.148-94 CRISTIANE RIBEIRO PAARMANN
2015-0.068.171-3 R$ 4.000,00 035.245.348-64 MANOEL GOMES DE ARAUJO FILHO
2015-0.068.169-1 R$ 4.000,00 130.362.278-57 MARCELO FERREIRA DE JESUS
2015-0.068.480-1 R$ 850,00 131.844.418-73 SANDRA AMERICA DE OLIVEIRA
2015-0.068.242-6 R$ 1.000,00 174.329.518-96 JULIO CÉSAR RUIZ DE SOUSA
2015-0.068.526-3 R$ 1.000,00 194.488.078-05 PATRICIA CALFA
2015-0.068.699-5 R$ 4.000,00 251.047.908-35 ROSANGELA ALMEIDA SANTOS SEBASTIÃO
2015-0.068.518-2 R$ 1.000,00 650.754.558-91 DEOLINDA DE OLIVEIRA MASSA
2015-0.068.209-4 R$ 4.000,00 013.731.698-42 ANA INES VALVERDE M. A. FERNANDEZ
2015-0.068.634-0 R$ 4.000,00 222.043.608-05 ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR
2015-0.068.174-8 R$ 4.000,00 156.545.988-13 MARIA CLAUDIA VIEIRA FERNANDES.
2015-0.068.179-9 R$ 4.000,00 055.754.768-71 MARIA DE FATIMA SILVA BICALHO.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 ADIANTAMENTO – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
APROVADAS

O Diretor Regional de Educação de Guaianases, nos termos 
do disposto no artigo 16 do Decreto n.º 48.592 de 06 de agosto 
de 2007, APROVA a prestação de contas dos processos de 
adiantamento da Unidade Orçamentária 16.21, referente ao 
mês de DEZEMBRO/2014, conforme segue abaixo:

CEI’s – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2014-0.270.963-0 R$ 2.000,00 Marcos José da Silva 093.949.768-92
2014-0.270.955-9 R$ 2.000,00 Maria Aparecida Moreira dos Santos 001.252.198-14
2014-0.270.953-2 R$ 2.000,00 Maria da Paz de Souza Santana 068.946.448-70
2014-0.270.981-8 R$ 2.000,00 Eliana Irena do Nascimento Menezes 038.366.438-12
2014-0.270.993-1 R$ 2.000,00 Josefa Galdino dos Santos 153.078.178-78

EMEI’s – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2014-0.271.018-2 R$ 2.000,00 Elenita de Lemos Pereira Gomes 223.793.474-68
2014-0.271.015-8 R$ 2.000,00 Cleonice Loureiro Martini 190.679.658-04
2014-0.272.755-7 R$ 2.000,00 Maria Helena Xavier Loures Barreira 104.110.528-29

 FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

em R$

Exercício Atual Exercício Atual

19.252.898.072,16 22.790.776.018,07

15.390.032.815,35 17.062.276.229,51

15.390.032.815,35 17.062.276.229,51

- -

- -

3.862.865.256,81 5.728.499.788,56

2.500.000,00 2.787.165,57

1.224.160.231,56 1.983.852.182,85

208.171.609,60 359.034.702,54

1.473.205.444,20 1.394.294.186,81

17.357.896,53 31.163.075,51

- -

937.470.074,92 1.957.368.475,28

12.510.323,85 2.782.490.698,11

- 2.782.490.698,11

12.510.323,85 -

- -

- -

29.573.692.653,00 18.645.888.181,14

10.844.590.037,22 970.116.938,43

672.586.817,05 106.502.199,81

1.472.433.200,53 1.184.717.624,06

16.584.082.598,20 16.384.551.418,84

6.243.778.307,91 10.863.724.459,60

4.407.572.179,23 8.941.986.983,48

1.836.206.128,68 1.921.737.476,12

55.082.879.356,92 55.082.879.356,92

ORDINÁRIA

DESPESA ORÇAMENTÁRIA  (VI)         

TESOURO MUNICIPAL

ORDINÁRIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Balancete Financeiro 
Maio/2015

INGRESSOS DISPÊNDIOS

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  (I)         

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETARECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

OPERAÇÕES DE CRÉDITOOPERAÇÕES DE CRÉDITO

TESOURO MUNICIPAL

TRANSFERÊNCIAS FEDERAISTRANSFERÊNCIAS FEDERAIS

VINCULADAVINCULADA

RECURSOS PRÓPRIOS DA EMPRESA DEPENDENTERECURSOS PRÓPRIOS DA EMPRESA DEPENDENTE

OUTRAS FONTESOUTRAS FONTES

FUNDO CONSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃOFUNDO CONSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO

TRANSFERÊNCIAS ESTADUAISTRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS  (VII)         

TESOURO MUNICIPAL - RECURSO VINCULADO

RECEITA CONDICIONADA

Diretor da Divisão de Contabilidade
CRC1SP194005/O-4

Nota: O fechamento contábil deste mês ainda não foi concluído.
Nota: O fechamento financeiro contábil deste mês ainda não foi concluído.

EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS A PAGAR

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III)         

PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS

PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS

INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIAINDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS  (II)         

TESOURO MUNICIPAL - RECURSO VINCULADO

RECEITA CONDICIONADA

PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS

PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS

PARA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  (VIII)         

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE  (IX)         

OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

Luis Felipe Vidal Arellano
Subsecretário do Tesouro Municipal

CPF 366.631.018-46

Emerson Onofre Pereira
Diretor do Departamento de Contadoria

CRC1SP240974/O-7

Marcelo Pierantozzi Gonçalves

Total (X) = (VI+VII+VIII+IX)Total (V) = (I+II+III+IV)

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  (IV)         

 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 SUBDIVISÃO DO CADASTRO DE IMÓVEIS - 
HABITE-SE

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO – DEPARTAMEN-
TO DE FISCALIZACAO – DIVISAO DE FISCALIZA-
CAO DO SETOR FINANCEIRO - DIFIN

O Diretor de Divisão de Fiscalização – DIFIN do Departa-
mento de fiscalização usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, faz saber aos contribuintes adiante relacionados 
que por este Edital, expedido em conformidade com o inciso III 
do Art. 10 das Lei 13602 de 12 de junho de 2003, e nos termos 
do inciso III do Art. 74, do Decreto 44540 de 29 de março de 
2004, ficam intimados da lavratura dos respectivos Autos de 
Infração, conforme discriminado abaixo.

Pelo presente Edital ficam os mesmos intimados a recolher 
a importância respectiva ou a protocolar defesa escritos ao Vale 
do Anhangabaú, 206 - PRASERVIR, no prazo de 30 dias a contar 
da presente publicação sob pena de inscrição em dívida ativa 
sujeita a cobrança executiva.

- Nº DO AUTO
- CCM.
- NOME
- ENDEREÇO
- DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO
- CAPITULAÇÃO LEGAL DA INFRAÇÃO
- VALOR DA MULTA / VALOR DO AUTO.
67.042.392
3.538.742-4
MONTANHA & MOREIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTE-

MAS LTDA
RUA AFONSO CELSO, 1043 – APTO 73 – VL MARIANA – 

CEP 04119-061 – SÃO PAULO – SP
DEIXOU DE RECOLHER NO PRAZO REGULAMENTAR O ISS 

REFERENTE A SERVIÇO DECLARADO COM TRIBUTAÇÃO IN-
CORRETA NA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA – NFS-E

ARTIGO 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ARTIGO 91 DO 
DECRETO 42836/03, O ARTIGO 80 DO DECRETO 44540/047, O 
ARTIGO 70 DO DECRETO 50896/09 E O RTIGO 71 DO DECRETO 
53151/12.

ARTIGO 13, INCISO I, DA LEI 13476/02 .
VALOR DO AUTO (=VALOR DO TRIBUTO+MULTA): R$ 

541,50
67.042.406
3.538.742-4
MONTANHA & MOREIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTE-

MAS LTDA
RUA AFONSO CELSO, 1043 – APTO 73 – VL MARIANA – 

CEP 04119-061 – SÃO PAULO – SP
DEIXOU DE RECOLHER NO PRAZO REGULAMENTAR O ISS 

REFERENTE A SERVIÇO DECLARADO COM TRIBUTAÇÃO IN-
CORRETA NA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA – NFS-E

ARTIGO 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ARTIGO 91 DO 
DECRETO 42836/03, O ARTIGO 80 DO DECRETO 44540/047, O 
ARTIGO 70 DO DECRETO 50896/09 E O RTIGO 71 DO DECRETO 
53151/12.

ARTIGO 13, INCISO I, DA LEI 13476/02 .
VALOR DO AUTO (=VALOR DO TRIBUTO+MULTA): R$ 36,00
67.042.414
3.538.742-4
MONTANHA & MOREIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTE-

MAS LTDA
RUA AFONSO CELSO, 1043 – APTO 73 – VL MARIANA – 

CEP 04119-061 – SÃO PAULO – SP
DEIXOU DE RECOLHER NO PRAZO REGULAMENTAR O ISS 

REFERENTE A SERVIÇO DECLARADO COM TRIBUTAÇÃO IN-
CORRETA NA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA – NFS-E

ARTIGO 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ARTIGO 91 DO 
DECRETO 42836/03, O ARTIGO 80 DO DECRETO 44540/047, O 
ARTIGO 70 DO DECRETO 50896/09 E O RTIGO 71 DO DECRETO 
53151/12.

ARTIGO 13, INCISO I, DA LEI 13476/02 .
VALOR DO AUTO (=VALOR DO TRIBUTO+MULTA): R$ 

4339,26
67.042.422
3.538.742-4
MONTANHA & MOREIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTE-

MAS LTDA
RUA AFONSO CELSO, 1043 – APTO 73 – VL MARIANA – 

CEP 04119-061 – SÃO PAULO – SP
DEIXOU DE RECOLHER NO PRAZO REGULAMENTAR O ISS 

REFERENTE A SERVIÇO DECLARADO COM TRIBUTAÇÃO IN-
CORRETA NA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA – NFS-E

ARTIGO 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ARTIGO 91 DO 
DECRETO 42836/03, O ARTIGO 80 DO DECRETO 44540/047, O 
ARTIGO 70 DO DECRETO 50896/09 E O RTIGO 71 DO DECRETO 
53151/12.

ARTIGO 13, INCISO I, DA LEI 13476/02 .
VALOR DO AUTO (=VALOR DO TRIBUTO+MULTA): R$ 

528,93
67.042.430
3.538.742-4
MONTANHA & MOREIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTE-

MAS LTDA
RUA AFONSO CELSO, 1043 – APTO 73 – VL MARIANA – 

CEP 04119-061 – SÃO PAULO – SP
DEIXOU DE RECOLHER NO PRAZO REGULAMENTAR O ISS 

REFERENTE A SERVIÇO DECLARADO COM TRIBUTAÇÃO IN-
CORRETA NA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA – NFS-E

ARTIGO 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ARTIGO 91 DO 
DECRETO 42836/03, O ARTIGO 80 DO DECRETO 44540/047, O 
ARTIGO 70 DO DECRETO 50896/09 E O RTIGO 71 DO DECRETO 
53151/12.

ARTIGO 13, INCISO I, DA LEI 13476/02 .
VALOR DO AUTO (=VALOR DO TRIBUTO+MULTA): R$ 

187,50
67.042.449
3.538.742-4
MONTANHA & MOREIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTE-

MAS LTDA
RUA AFONSO CELSO, 1043 – APTO 73 – VL MARIANA – 

CEP 04119-061 – SÃO PAULO – SP
DEIXOU DE RECOLHER NO PRAZO REGULAMENTAR O ISS 

REFERENTE A SERVIÇO DECLARADO COM TRIBUTAÇÃO IN-
CORRETA NA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA – NFS-E

ARTIGO 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ARTIGO 91 DO 
DECRETO 42836/03, O ARTIGO 80 DO DECRETO 44540/047, O 
ARTIGO 70 DO DECRETO 50896/09 E O RTIGO 71 DO DECRETO 
53151/12.

ARTIGO 13, INCISO I, DA LEI 13476/02 .
VALOR DO AUTO (=VALOR DO TRIBUTO+MULTA): R$ 

427,50
67.042.457
3.538.742-4
MONTANHA & MOREIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTE-

MAS LTDA
RUA AFONSO CELSO, 1043 – APTO 73 – VL MARIANA – 

CEP 04119-061 – SÃO PAULO – SP
DEIXOU DE RECOLHER NO PRAZO REGULAMENTAR O ISS 

REFERENTE A SERVIÇO DECLARADO COM TRIBUTAÇÃO IN-
CORRETA NA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA – NFS-E

ARTIGO 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ARTIGO 91 DO 
DECRETO 42836/03, O ARTIGO 80 DO DECRETO 44540/047, O 
ARTIGO 70 DO DECRETO 50896/09 E O RTIGO 71 DO DECRETO 
53151/12.

ARTIGO 13, INCISO I, DA LEI 13476/02 .
VALOR DO AUTO (=VALOR DO TRIBUTO+MULTA): R$ 

600,00
67.042.465
3.538.742-4
MONTANHA & MOREIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTE-

MAS LTDA
RUA AFONSO CELSO, 1043 – APTO 73 – VL MARIANA – 

CEP 04119-061 – SÃO PAULO – SP
RECOLHEU A MENOR O ISS REFERENTE A SERVICO DECLA-

RADO EM NOTA FISCAL, DE SERVIÇOS ELETRONICA – NFS-E 
(DEDUCAO INDEVIDA OU ALIQUOTA MENOR)

ARTIGO 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ARTIGO 80 DO 
DECRETO 44540/04 , O ARTIGO 70 DO DECRETO 50896/09 E O 
ARTIGO 71 DO DECRETO 53151/12.

ARTIGO 13, INCISO I, DA LEI 13476/02 .
VALOR DO AUTO (=VALOR DO TRIBUTO+MULTA): R$ 

198,08
67.042.473
3.538.742-4
MONTANHA & MOREIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTE-

MAS LTDA
RUA AFONSO CELSO, 1043 – APTO 73 – VL MARIANA – 

CEP 04119-061 – SÃO PAULO – SP
DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTOS – TFE , NO PRAZO REGULAMENTAR , 
REFERENTE AO EXERCICIO DE 2014.

ART. 22 DA LEI 13477/02, OBSERVADOS OS ARTIGOS . 24 E 
25 DO DECRETO 42899/03.

ARTIGO 23, INCISO II. DA LEI 13477/02.
VALOR DO AUTO (=VALOR DA TAXA+MULTA): R$ 182,70
67.042.481
3.538.742-4
MONTANHA & MOREIRA DESENVOLVIMENTO DE SISTE-

MAS LTDA
RUA AFONSO CELSO, 1043 – APTO 73 – VL MARIANA – 

CEP 04119-061 – SÃO PAULO – SP
DEIXOU DE EFETUAR, NA FORMA E PRAZO REGULAMEN-

TAR, A ALTERACAO DE DADOS NO CADASTRO DE CONTRIBUIN-
TES MOBILIARIOS- CCM

ARTIGO 6 DA LEI 8809/78, OBSERVADOS O ARTIGO 73 DO 
DECRETO 42836/03, O ARTIGO 62 DO DECRETO 44540/04, O 
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